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EXECUTIVO
.

GABINETE DA GOVERNADORA

.

GABINETE DO GOVERNADOR

DECRETO Nº 5.404, DE 19 DE MAIO DE 2026
Delega para a Secretaria de Estado de Obras Públicas (SEOP), a compe-
tência para execução do Convênio de Cooperação Técnica e Financeira nº 
4500075174, firmado com Itaipu Binacional. 
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.135, incisos I, III e VII, alínea “a”, da Constituição 
Estadual, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica delegada à Secretaria de Estado de Obras Públicas (SEOP), a 
competência para execução do Convênio de Cooperação Técnica e Finan-
ceira nº 4500075174, celebrado com Itaipu Binacional. 
§ 1º A delegação prevista no caput abrange todos os contratos e instru-
mentos congêneres necessários para execução do convênio. 
§ 2º A delegação prevista no caput abrange a prática de todos os atos 
necessários para execução do convênio, inclusive a operacionalização or-
çamentária e financeira e sua respectiva prestação de contas. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 10 de outubro de 2025. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de maio de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

Protocolo: 1327983

DECRETO Nº 5402, DE 19 DE MAIO DE 2026 
 
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no
valor de R$ 6.971.366,37 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamentária Lei n° 11.288, de 26 de dezembro de 2025. 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o
crédito suplementar no valor de R$ 6.971.366,37 (Seis milhões novecentos e setenta e um mil e trezentos e sessenta e seis reais e trinta e sete
centavos), para atender à programação abaixo: 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071011751214897644 - SEOP 01754000031 449035 538.385,97

081012781315128796 - SEEL 02500000001 335041 599.900,00

301010309115302333 - Defensoria Pública 01700311006 319004 257.506,33

301010309115302333 - Defensoria Pública 01700311006 339039 72.000,00

301010309115302333 - Defensoria Pública 01700311006 339046 72.000,00

301010309115302333 - Defensoria Pública 01700311006 339047 49.827,40

401010612212978339 - POLÍCIA CIVIL 01500000001 319011 3.016.600,00

401010618115107559 - POLÍCIA CIVIL 41500000001 449051 485.146,67

431010824415057678 - SEASTER 61500000001 339039 70.000,00

542010812212974668 - IASEP 01501000061 339030 250.000,00

542010812212978338 - IASEP 01501000061 335041 60.000,00

542010812815082245 - IASEP 01501000061 339039 150.000,00

652012439215128423 - FUNTELPA 01500000001 339039 1.000.000,00

871010824515058859 - FEAS 02500000001 334181 100.000,00

901011030115078874 - FES 02500000001 334141 250.000,00

  TOTAL 6.971.366,37

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões)
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de
1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s): 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071011751214897733 - SEOP 01754000030 449051 538.385,97

271011854215272207 - SEMAS 01700000006 339033 451.333,73

401010618115107559 - POLÍCIA CIVIL 01500000001 449051 485.146,67

431010824415057678 - SEASTER 01500000001 339039 70.000,00

542010812212978338 - IASEP 01501000061 339040 460.000,00

652012472215088236 - FUNTELPA 01500000001 339039 1.000.000,00

871010824615058858 - FEAS 02500000001 339048 949.900,00

911031212212978316 - Enc. SEPLAD-AD 01500000001 319113 3.016.600,00

  TOTAL 6.971.366,37
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE MAIO DE 2026 
 

HANA GHASSAN TUMA 
Governadora do Estado 

 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

Secretário de Estado de Planejamento e Administração 
 
 

DECRETO Nº 5403, DE 19 DE MAIO DE 2026 
 
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no
valor de R$ 21.726.931,71 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamentária Lei n° 11.288, de 26 de dezembro de 2025. 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir
especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 21.726.931,71 (Vinte e um milhões setecentos e vinte e seis mil e novecentos e
trinta e um reais e setenta e um centavos), para atender à programação abaixo: 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

151011339215128421 - SECULT 02500000001 339039 1.569.000,00

171022884600009049 - Enc. SEFA 02754000030 339093 440.869,20

291012645114897645 - SEINFRA 02500000001 444042 6.144.491,53

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 02500000001 339030 151.440,00

431010842215008809 - SEASTER 02759000067 339036 1.367.598,74

431010842215008809 - SEASTER 02759000067 449052 400.000,00

431010842215058402 - SEASTER 02759000038 339036 352.931,81

431010842215058402 - SEASTER 02759000067 339036 100.000,00

652012439215128423 - FUNTELPA 02500000001 334041 410.000,00

691012312212978338 - SETUR 02500000001 339039 4.490.600,43

901011030115078874 - FES 02500100203 334141 800.000,00

901011030215078288 - FES 02500100203 334141 1.000.000,00

971010342115108283 - SEAP 02500000001 339039 4.500.000,00

  TOTAL 21.726.931,71

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE MAIO DE 2026 

 
HANA GHASSAN TUMA 
Governadora do Estado 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 
Secretário de Estado de Planejamento e Administração 

Protocolo: 1327982 

  TOTAL 6.971.366,37
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE MAIO DE 2026 
 

HANA GHASSAN TUMA 
Governadora do Estado 

 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

Secretário de Estado de Planejamento e Administração 
 
 

DECRETO Nº 5403, DE 19 DE MAIO DE 2026 
 
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no
valor de R$ 21.726.931,71 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamentária Lei n° 11.288, de 26 de dezembro de 2025. 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir
especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 21.726.931,71 (Vinte e um milhões setecentos e vinte e seis mil e novecentos e
trinta e um reais e setenta e um centavos), para atender à programação abaixo: 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

151011339215128421 - SECULT 02500000001 339039 1.569.000,00

171022884600009049 - Enc. SEFA 02754000030 339093 440.869,20

291012645114897645 - SEINFRA 02500000001 444042 6.144.491,53

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 02500000001 339030 151.440,00

431010842215008809 - SEASTER 02759000067 339036 1.367.598,74

431010842215008809 - SEASTER 02759000067 449052 400.000,00

431010842215058402 - SEASTER 02759000038 339036 352.931,81

431010842215058402 - SEASTER 02759000067 339036 100.000,00

652012439215128423 - FUNTELPA 02500000001 334041 410.000,00

691012312212978338 - SETUR 02500000001 339039 4.490.600,43

901011030115078874 - FES 02500100203 334141 800.000,00

901011030215078288 - FES 02500100203 334141 1.000.000,00

971010342115108283 - SEAP 02500000001 339039 4.500.000,00

  TOTAL 21.726.931,71

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE MAIO DE 2026 

 
HANA GHASSAN TUMA 
Governadora do Estado 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 
Secretário de Estado de Planejamento e Administração 
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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA Nº 139, DE 19 DE MAIO DE 2026 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do Decreto nº
5364, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o
segundo quadrimestre do exercício de 2026. 
 
RESOLVE: 
 
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
do segundo quadrimestre do exercício de 2026, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 
 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
ANEXO A PORTARIA Nº 139, DE 19 DE MAIO DE 2026 
ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA 

 2º QUADRIMESTRE - 2026 

FONTE MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL 

POLÍTICA SOCIAL 
      

9º CRS - Santarém 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
636,00 0,00 0,00 0,00 636,00

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FES 

 
636,00 0,00 0,00 0,00 636,00

 
01659000032 636,00 0,00 0,00 0,00 636,00

FEAS 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

 
01500000001 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

FES 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
3.600.000,00 0,00 0,00 0,00 3.600.000,00

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
3.600.000,00 0,00 0,00 0,00 3.600.000,00

 
02500000001 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00 
02500100203 2.400.000,00 0,00 0,00 0,00 2.400.000,00

SESPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
8.161,28 0,00 0,00 0,00 8.161,28

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
8.161,28 0,00 0,00 0,00 8.161,28

 
02600000049 8.161,28 0,00 0,00 0,00 8.161,28

DEFESA SOCIAL 
      

SEAP 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
1.839.413,80 0,00 0,00 0,00 1.839.413,80
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INVESTIMENTOS 
 

1.839.413,80 0,00 0,00 0,00 1.839.413,80 
01500000001 1.839.413,80 0,00 0,00 0,00 1.839.413,80

DESENVOLTIME 
SÓCIO-ECONÔM 

      

JUCEPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
450.000,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
450.000,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00

 
01501000061 450.000,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00

SEMAS-FEMA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
PROVISÃO 

RECEBIDA DO(A) 
SEMAS BELEM 

 
2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

 
01709000025 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
10.081.888,37 0,00 0,00 0,00 10.081.888,37

INVESTIMENTOS 
PROVISÃO 

RECEBIDA DO(A) 
SEMAS BELEM 

 
10.081.888,37 0,00 0,00 0,00 10.081.888,37

 
01708000024 10.081.888,37 0,00 0,00 0,00 10.081.888,37

INFRA-ESTRUTU E 
TRANSPORTE 

      

SEINFRA 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
2.063.389,66 0,00 0,00 0,00 2.063.389,66

INVESTIMENTOS 
 

2.063.389,66 0,00 0,00 0,00 2.063.389,66 
02500000001 2.042.533,77 0,00 0,00 0,00 2.042.533,77 
61500000001 20.855,89 0,00 0,00 0,00 20.855,89

SEOP 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
6.802.949,31 0,00 0,00 0,00 6.802.949,31

INVESTIMENTOS 
 

6.802.949,31 0,00 0,00 0,00 6.802.949,31 
01500000001 58.494,27 0,00 0,00 0,00 58.494,27 
02500000001 6.744.455,04 0,00 0,00 0,00 6.744.455,04

POLÍTICA SOCIO-
CULTUR 

      

SEEL 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
687.511,78 0,00 0,00 0,00 687.511,78

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
687.511,78 0,00 0,00 0,00 687.511,78

 
02500000001 687.511,78 0,00 0,00 0,00 687.511,78

SUBORDINADOS 
AO GOVERNO DO 

ESTADO 

      

Casa Militar 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
6.363.149,86 0,00 0,00 0,00 6.363.149,86

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
6.363.149,86 0,00 0,00 0,00 6.363.149,86

 
02500000001 6.363.149,86 0,00 0,00 0,00 6.363.149,86

FUNTELPA 
      

DESPESA 
 

942.348,20 0,00 0,00 0,00 942.348,20

CORRENTE 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
942.348,20 0,00 0,00 0,00 942.348,20

 
01500000001 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 
02500000001 792.348,20 0,00 0,00 0,00 792.348,20

Fundação ParáPaz 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
151.440,00 0,00 0,00 0,00 151.440,00

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
151.440,00 0,00 0,00 0,00 151.440,00

 
02500000001 151.440,00 0,00 0,00 0,00 151.440,00

TOTAL  35.020.888,26 0,00 0,00 0,00 35.020.888,26
ANEXO A PORTARIA Nº 139, DE 19 DE MAIO DE 2026 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 2º QUADRIMESTRE - 2026 
FONTE MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL 

 
 

35.020.888,26 0,00 0,00 0,00 35.020.888,26
FEAS 

      
 

01500000001 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
FES 

      
 

02500000001 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00 
02500100203 2.400.000,00 0,00 0,00 0,00 2.400.000,00

FUNTELPA 
      

 
01500000001 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 
02500000001 792.348,20 0,00 0,00 0,00 792.348,20

Gab. Gov - Casa 
Civi 

      

 
02500000001 6.363.149,86 0,00 0,00 0,00 6.363.149,86

JUCEPA 
      

 
01501000061 450.000,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00

PARÁPAZ 
      

 
02500000001 151.440,00 0,00 0,00 0,00 151.440,00

SEAP 
      

 
01500000001 1.839.413,80 0,00 0,00 0,00 1.839.413,80

SEEL 
      

 
02500000001 687.511,78 0,00 0,00 0,00 687.511,78

SEINFRA 
      

 
02500000001 2.042.533,77 0,00 0,00 0,00 2.042.533,77 
61500000001 20.855,89 0,00 0,00 0,00 20.855,89

SEMAS 
PROVISÃO 

RECEBIDA DO(A) 
SEMAS BELEM 

      

 
01708000024 10.081.888,37 0,00 0,00 0,00 10.081.888,37 
01709000025 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

SEOP 
      

 
01500000001 58.494,27 0,00 0,00 0,00 58.494,27 
02500000001 6.744.455,04 0,00 0,00 0,00 6.744.455,04

SESPA 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01659000032 636,00 0,00 0,00 0,00 636,00 
02600000049 8.161,28 0,00 0,00 0,00 8.161,28

TOTAL  35.020.888,26 0,00 0,00 0,00 35.020.888,26

ANEXO A PORTARIA Nº 139, DE 19 DE MAIO DE 2026 

FONTE 2º QUADRIMESTRE - 2026 
MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL 

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 2.077.908,07 0,00 0,00 0,00 2.077.908,07
01501000061 - REC. N. VINC. A. IND 450.000,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00

01659000032 - FES-SUS/SERV.PROD. 636,00 0,00 0,00 0,00 636,00
01708000024 - ROYALTIE MINERAL 10.081.888,37 0,00 0,00 0,00 10.081.888,37
01709000025 - ROYALTIE HÍDRICO 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00
02500000001 - REC. ORDINÁRIO 17.981.438,65 0,00 0,00 0,00 17.981.438,65
02500100203 - FES - ORDINÁRIO 2.400.000,00 0,00 0,00 0,00 2.400.000,00
02600000049 - FES - FUNDO A 

FUNDO 
8.161,28 0,00 0,00 0,00 8.161,28

61500000001 - REC.ORD - 
CONTR.EST 

20.855,89 0,00 0,00 0,00 20.855,89

TOTAL  35.020.888,26 0,00 0,00 0,00 35.020.888,26
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